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DECRETO Nº 7270/2019
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 264/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E

 Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor a Comissão para formalização 
do termo de referência para contratação de empresa especializada no fornecimento de cópias e impressão, com disponibilização 
de insumos:
I - Luiz Augusto de Abreu, matrícula nº 8530-8; 
II - Jaqueline de Fatima Luz, matrícula nº 17085-2;
III - Eleni de Castro Rodrigues, matrícula nº 15913-1;
IV - João Adeilson de Siqueira Ferreira, matrícula nº 14033-3;
V - Mirella Vitor de Lima, matrícula nº 18345-8.
Parágrafo único. A comissão terá prazo de 30 (noventa) dias para entrega do relatório final.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de abril de 2019.

Guarapuava, 17 de abril de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 285/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
conferidas pelos Artigos 108, 109 e Incisos da Lei Complementar Municipal nº 060/2016.

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias em abril, aos servidores, conforme relação anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 17 de abril de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 287/2019
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
conferidas pelo Art. 112, da Lei Complementar Municipal nº 060/2016.

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias em abril, por 20 (vinte) dias consecutivos, aos servidores, conforme relação anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 17 de abril de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 288/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
conferidas pelos Artigos 108, 109 e Incisos da Lei Complementar Municipal nº 060/2016.

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias em março, aos servidores, conforme relação anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 17 de abril de 2019.

Denise Abreu Turco
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 289/2019
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
conferidas pelo Art. 112, da Lei Complementar Municipal nº 060/2016.

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias em março, por 20 (vinte) dias consecutivos, aos servidores, conforme relação anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 17 de abril de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 289/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 117, da Lei Complementar Municipal n° 060/2016 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais,

R E S O L V E

Art. 1ºConceder prorrogação por mais 90 (noventa) dias para a apresentação do relatório final da reestruturação de processos 
da Divisão de Central de Triagem e Cemitérios:
I.Considerando a mudança de localda Divisão de Central de Triagem e Cemitérios, da Capela Mortuária Santa Cruz para a Rua 
Capitão Frederico Virmond, 1913 – Centro (antigo Fórum);
II.Considerando as várias demandas URGENTES de localização de terreno para sepultamento, pedidos de exumação e trasla-
dos.
III.Considerando o início do novo mapeamento dos Cemitérios para resolução das diversas demandas existentes.
IV.Considerando a necessidade de confecções das placas de identificação dos lotes e quadras da área emprestada pela Pre-
feitura no cemitério Santo Antonio.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guarapuava, 17 de abril de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 291/2019
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 254, Lei Complementar nº 060/2016,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder dispensa de parte da jornada de trabalho por 01 (um) ano, à servidora Mariza Antonia de Andrade Carminati, 
matrícula nº 16414-3, cargo de Educador (a) Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 15 de abril 
de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 15 de abril de 2019.

Guarapuava, 17 de abril de 2019.
Denise Abreu Turco

Secretária Municipal de Administração
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CONSELHOS
 RESOLUÇÃO Nº 014/2019

Súmula: Aprova o Plano de Ação do governo estadual, para 
cofinanciamento fundo a fundo, do Piso Paranaense de Assis-
tência Social IV do ano de 2019, conforme resolução 003/2019/
CEAS. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541 de 
22/12/95, e, considerando a deliberação da plenária ordinária 
realizada em 16/04/2019 (Ata nº 006/2019):

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar o Plano de Ação do governo estadual, para 
cofinanciamento fundo a fundo do Piso Paranaense de As-
sistência Social IV do ano de 2019, Considerando Resolução 
n° 023, de 27/09/2013, do Conselho Nacional de Assistência 
Social que aprovou critérios de elegibilidade e partilha dos re-
cursos do cofinanciamento federal para expansão qualificada 
e do Reordenamento de Serviços de Acolhimento para crian-
ças, adolescentes e jovens de até vinte e um anos, no âmbito 
dos municípios e Distrito Federal. Considerando a Delibera-
ção nº 039/2014 do Conselho Estadual de Assistência Social 
pela aprovação da expansão do Piso Paranaense de Assis-
tência Social – PPAS IV – Acolhimento e as Deliberações nº 
003/2015, nº 006/2016 e nº 047/2016, que complementam a 
primeira. Considerando a expansão de vagas do Piso Parana-
ense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento aprovada 
pela Deliberação nº 003/2019 - CEAS/PR.
Art 2º - Aprovar que a divisão dos recursos disponíveis para o 
ano de  2019, contemplarão as Entidades Associação Canaã 
de Proteção á Criança e ao Adolescente, Fundação de Prote-
ção Especial à Infância e ao Adolescente (FUNDAÇÃO PRO-
TEGER), bem como o Programa Família Acolhedora, sendo 
que os percentuais serão aprovados e divididos em instrumen-
to específico. 
Art. 3° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 16 de abril de 2019.

Marcio Anderson Miqueta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 015/2019
                                        

Súmula Aprova na sua totalidade a prestação de contas do 
repasse do recurso pontual, Incentivo Benefícios Eventuais/
FEAS do período de julho/2018 a dezembro/2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541/95, 
de 22/12/95, e, considerando a deliberação da plenária extra-
ordinária realizada em 16/04/2019. (Ata nº006/2019).
 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar na sua totalidade a prestação de contas do 
repasse do recurso pontual, Incentivo Benefícios Eventuais/
FEAS do período de julho/2018 a dezembro/2018, com a justi-
ficativa de que não houve a utilização do recurso devido estar 
em trâmites licitatório, procedimentos estes que têm seus pra-

zos regulamentares.
Art. 2º - Aprovar a justificativa do motivo do saldo estar maior 
ou igual a 50% do recurso recebido, tendo em vista que o pro-
cesso está em trâmite no setor de licitação.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 16 de abril de 2019.

Marcio Anderson Miqueta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 016/2019
                                        

Súmula Aprova na sua totalidade a prestação de contas do re-
passe do recurso pontual, Incentivo Adesão Espontânea/FEAS 
do período de julho/2018 a dezembro/2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541/95, 
de 22/12/95, e, considerando a deliberação da plenária extraor-
dinária realizada em 16/04/2019. (Ata nº006/2019).
 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar na sua totalidade a prestação de contas do re-
passe do recurso pontual, Incentivo Adesão Espontânea/FEAS 
do período de julho/2018 a dezembro/2018, com a justificati-
va de que não houve a utilização do recurso devido estar em 
trâmites licitatório, procedimentos estes que têm seus prazos 
regulamentares.
Art. 2º - Aprovar a justificativa do motivo do saldo estar maior 
ou igual a 50% do recurso recebido, tendo em vista que o pro-
cesso está em trâmite no setor de licitação.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 16 de abril de 2019.

Marcio Anderson Miqueta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 017/2019
                                        
Súmula Súmula: Aprova em sua totalidade a prestação de con-
tas do repasse de recursos, fundo a fundo, do Piso Paranaense 
de Assistência Social IV do período de julho/2018 a dezem-
bro/2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541/95, 
de 22/12/95, e, considerando a deliberação da plenária extraor-
dinária realizada em 16/04/2019. (Ata nº006/2019).

Art. 1º - Aprovar na sua totalidade a prestação de contas do 
repasse de recurso, fundo a fundo, do Piso Paranaense de As-
sistência Social IV, do período julho /2018 a dezembro/2018, 
Durante os onze  meses do ano de 2018 não houve repasse 
pelo Governo Estadual, tendo havido um bloqueio por exces-
so de saldos do ano de  2017, houve repasse no valor de R$ 
37.500,00 no mês de dezembro de 2018.  Foi realizada distri-
buição de recurso para a Fundação Pública Indireta (Funda-
ção PROTEGER) - Termo de Convênio nº 01/2018 no valor 
de R$ 120.000,00, registrado no SIT sob o número 38543 e 
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também para a entidade Privada Associação Canaã de Pro-
teção a Criança e ao Adolescente – Termo de Colaboração nº 
002/2018 no valor de R$ 30.000,00, registrado no SIT sob o 
número 39430. Cabe destacar que os termos foram realizados 
conforme lei nº 13.019/2014 referente recurso do ano de 2017. 
Art. 2º - Aprovar a justificativa do motivo do saldo estar maior 
ou igual a 30% do recurso recebido, devido as parcelas esta-
rem bloqueadas nos onze primeiros meses de 2018,  sendo 
que no mês de dezembro de 2018, houve o desbloqueio con-
comitante com o deposito gerando o saldo.
Art. -3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 16 de abril de 2019.

Marcio Anderson Miqueta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 018/2019
                                        

Súmula: Súmula: Revoga a Resolução 001/2019 e aprova a 
parceria com a Entidade Pequena Cotolengo Paranaense que 
presta o Serviço de Acolhimento Institucional.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541/95, 
de 22/12/95, considerando as deliberações da plenária ordiná-
ria realizada em 16/04/2019. (Ata nº006/2019),

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a parceria com a Entidade Pequeno Coto-
lengo que presta o Serviço de Acolhimento Institucional, pelo 
período de doze meses, no valor de R$6.000,00 (Seis mil reais) 
mensais.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 16 de abril de 2019.

Marcio Anderson Miqueta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 019/2019
                                      
Súmula: Delibera demandas recebidas da Comissão Temática 
do Programa Bolsa Família.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541/95, de 
22/12/95, e, considerando a deliberação da plenária ordinária 
realizada em 16/04/2019. (Ata nº 006/2019).

 
RESOLVE:

 Art. 1º - Deliberar demandas recebidas da comissão Temática 
do Programa Bolsa Família sobre as denúncias averiguadas 
pelas técnicas responsáveis pelas visitas realizadas de No-
vembro de 2018 à Março de 2019, conforme planilha em arqui-
vo na Secretaria Executiva dos Conselhos.         
 Art. 2º - Aprovar o cancelamento de benefício de transferência 
de renda do PBF por confirmação de denúncia: 
§ 1º - 15 NIS de usuários dos territórios do CRAS 1 e 3 e Zona 
Rural; 

§ 2º - 13 NIS de usuários dos territórios do CRAS 2 e 4.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Guarapuava, 16 de abril de 2019.

Marcio Anderson Miqueta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO Nº 021/2019
                                        
Súmula Aprova a utilização do recurso AEPETI (Ação Estraté-
gia do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil).

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 541/95, 
de 22/12/95, e, considerando a deliberação da plenária extra-
ordinária realizada em 16/04/2019. (Ata nº006/2019).
 

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a utilização do recurso AEPETI referente ação 
a ser realizada no  dia dezoito  de maio,  alusiva ao enfreta-
mento da  exploração sexual e abuso contra crianças e ado-
lescentes no município, no valor de R$ 10.800,00  (dez mil e 
oitocentos reais).
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Guarapuava, 16 de abril de 2019.

Marcio Anderson Miqueta
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

SURG
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2019
SISTEMA - REGISTRO DE PREÇOS

COM BENEFICIO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
DATA: 02/05/2019 -      CRE-
DENCIAMENTO: 08h30m à 08h59m 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E INÍCIO DOS LANCES: 
09h00. 
OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de insu-
mos para o setor de obras, tais como: Ferramentas diversas, 
ferragens, cimento, areia, arenito, cal, tijolos, madeiras, mate-
rial elétrico, material para encanamento e tintas.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 1.168/2006 e 1.447/2007, Lei 
Complementar nº 123/2006 e Regulamento Interno de Licita-
ções, Contratos e Convênios da SURG.
LOCAL DA SESSÃO E INFORMAÇÕES: Departamento de Li-
citação, localizado na sede administrativa da SURG, na rua 
Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, CEP 85.070-165, em 
Guarapuava/PR, telefone: (42) 3630-0500. Atendimento exter-
no de segunda a sexta-feira das 13h00 às 18h00.
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AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). 
Guarapuava - PR, 17 de ABRIL de 2019. 

(a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA - 
Diretor Administrativo da SURG.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2019

EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
A Companhia de Serviços de Urbanização de Guarapuava – 
SURG, por seu diretor administrativo, torna público que reali-
zará a licitação a seguir:
MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL 
DATA: 26/04/2019 -      CRE-
DENCIAMENTO: 08h30m à 08h59m 
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E INÍCIO DOS LANCES: 
09h00. 
OBJETO: Aquisição de carretinha para cargas diversas (fer-
ramentas, insumos, flores e entulhos) e carreta tipo prancha 
para transporte de trator giro zero, que resultaram desertos no 
pregão 08/2019 e aquisição de um recipiente tipo tanque com 
capacidade mínima de 4.000 litros, com carreta de um eixo 
com rodado duplo e bomba para aspersão.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 13.303/2016, Lei Federal nº 
10.520/02, Decreto Municipal nº 1.168/2006 e 1.447/2007, Lei 
Complementar nº 123/2006 e Regulamento Interno de Licita-
ções, Contratos e Convênios da SURG.
LOCAL DA SESSÃO E INFORMAÇÕES: Departamento de Li-
citação, localizado na sede administrativa da SURG, na rua 
Afonso Botelho, nº 63, bairro Trianon, CEP 85.070-165, em 
Guarapuava/PR, telefone: (42) 3630-0500. Atendimento exter-
no de segunda a sexta-feira das 13h00 às 18h00.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser 
obtidos pelo site: http://surg.com.br/surg/ no Menu Licitações. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF). 
Guarapuava - PR, 17 de ABRIL de 2019. 

(a) SANDRO ALEX RUSSO VALERA - 
Diretor Administrativo da SURG.
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